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ESTADO OE MATO GROSSO

PRETEIÍURA MUÍ{ICIPAt DE RONOOúNDIA
Gestão 2021-2024

DECRETO NO AB PMR/2024. DE 26 DE MARCO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre o ponto locultativo no Município de
Rondolôndia-MT.

O EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

RoNDoúNDlAr/MT, JOSÉ GUEDES DE souzA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 70, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1e. Fica suspenso o expediente nas repartições públicas

Municipais no dia 28 de março de 2024 (quinta-feira santa), com retorno das atividades no dia 01
de abril de 2024 (segunda-feira);

Art.2s. Caberá aos Secretários Municipais promover as adequações
necessárias para garantir a preservação e o funcionamento obrigatório dos serviços públicos
essenciais;

Art.3e. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação;

Art.4e, Revotam-se as disposições em contrário.

Rondolândia/MT, 26 de março de 2024.
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